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OFÍCIO

 RI-985/2021Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de informação 985/2021 - Deputado Gil DinizAssunto:

Ofício nº 8774/2021/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Cultura e Economia Criativa em
atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Gil Diniz.

Atenciosamente,

São Paulo, 23 de novembro de 2021.

Cauê Macris
Secretário de Estado
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Despacho

Interessado: Subsecretaria de Gestão Legislativa - SGL / Casa Civil
Assunto: Requerimento de Informação nº 985/2021 - Contrato de cooperação entre a
TV Cultura e a rede de notícias Xinhua
Número de referência: OF. SE nº 198/2021

 

 

Ao llmo. Senhor

CAUÊ MACRIS

Secretário-Chefe da Casa Civil

Palácio dos Bandeirantes.

São Paulo - SP

 

 

 

Senhor Secretário, 

 

Com os cumprimentos de estilo, em atenção à Vossa mensagem eletrônica, que solicita
pronunciamento desta pasta quanto Requerimento de Informação 985/2021, de autoria do nobre
Deputado Estadual Gil Diniz, que requer informação " com relação ao contrato de cooperação
entre a TV Cultura e a rede de notícias Xinhua", esta Secretaria de Cultura e Economia Criativa
vem expor e esclarecer o que segue.

 

Conforme realçado na justificativa do Requerimento de Informação esta propositura visa
levantar questionamentos com relação ao contrato de cooperação entre a TV Cultura e a rede de
notícias Xinhua, noticiado na imprensa brasileira.
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Informa que a agência de notícias Xinhua, sob controle do Partido Comunista da China
(PCC), e a TV Cultura, ligada ao governo do Estado de São Paulo, fecharam um contrato de
cooperação. A parceria, segundo as notícias, consiste em um "intercâmbio de informações e,
futuramente, de documentários, séries e programas culturais"(
https://revistaoeste.com/politica/tv-cul-tura-fecha-contrato-com-agencia-de-noticias-controlada-
pelo--partido-comunista-da-china/ ).

 

O Deputado realça que a notícia de uma parceria entre um veículo de comunicação
pertencente a uma fundação pública do Estado de São Paulo e uma agência de notícias chinesa
ligada ao Partido Comunista Chinês lhe causa estranhamento. E segundo informações fornecidas
pela ONG internacional Reports Without Borders, a China ocupa em 2021, 177º lugar no
ranking de liberdade de imprensa. O mesmo dito de outro modo: é o 4º país do mundo com
menos liberdade de imprensa  (https://rsf.org/en/ranking/2021 ), ou o 4º país que mais censura
sua imprensa.

 

È compreensível, portanto, o questionamento acerca das razões e motivos desse contrato
da TV Cultura com a agência chinesa Xinhua, visto que não se vislumbra de imediato os ganhos
que um contrato de cooperação com uma agência de notícias sob constante censura
governamental possa trazer para os expectadores da TV Cultura.

 

Sendo a Fundação Padre Anchieta, à qual pertence à TV Cultura, um órgão público,
sujeita-se, aliás em termos explícitos, aos princípios da administração pública estabelecidos pelo
artigo 37 da Constituição Federal entre eles o da impessoalidade, moralidade e publicidade.

 

Não só fiscalizar os atos da administração pública quanto a esses e outros aspectos é
competência desta Assembléia Legislativa, como zelar pela aplicação proba do Patrimônio
Público por parte da Administração (e a Fundação Padre Anchieta é um patrimônio público).

 

 Destacados os elevados desígnios da proposta, saudamos o nobre parlamentar pela sua
preocupação com o tema.

 

Esclarecemos que, durante a abertura da cerimônia, José Roberto Maluf, presidente da
TV Cultura, em sua fala apresentou aos convidados a importância da TV Cultura, lembrando que
a mesma possui forte inserção no país, e cobre todo o território nacional. O Presidente também
parabenizou a Xinhua por sua capacidade de comunicação multinacional e multilíngüe (árabe,
chinês, espanhol, francês, inglês, russo, português e alemão), publicando conteúdo original em
diversas línguas. http://portuguese.people.com.cn/n3/2021/0922/c309808-9899386.html .
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Em sede de esclarecimento a TV Cultura afirma que os acordos que são estabelecidos
pela Fundação Padre Anchieta, voltados ao intercâmbio, não oneroso como emissoras de
televisão e produtores de conteúdo e de informações noticiosas, não consideram ou contemplam
o viés ideológico de suas parceiras, até porque não há nenhuma obrigatoriedade de utilização do
material que vier a ser disponibilizado. À nossa emissora de televisão interessa a qualidade da
informação a ser permutada, de forma a permitir e possibilitar a qualificação de nossa
programação e melhores opções para o acesso ao conhecimento, pelos nossos telespectadores.

 

A fundação possui diversas parcerias com veículos de comunicação de vários países,
buscando a obtenção, não remunerada, de conteúdos informativos, que são exibidos na grade de
programação da TV Cultura, prática usual e corriqueira entre veículos de comunicação.

  

Neste contexto, o nobre parlamentar realiza os seguintes questionamentos sobre o
assunto, os quais seguem acompanhados dos devidos esclarecimentos e manifestação técnica da
TV Cultura, bem como documentos anexos ao presente expediente, tais quais, Contrato de
Parceria - Acordo sobre notícias e informações para produtos da Xinhua e Fundação Padre
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativa; Memorando de entendimento e início da
Cooperação entre a TV Brics e a TV Cultura; Carta de Adesão e compromisso; Contrato de
licença para transmissão de obra audiovisual por radiodifusão de sons e imagens.

 

A Secretaria transcreve as respostas salientando a autonomia de gestão da Fundação,
cujas respostas são de responsabilidade exclusiva da Administração Indireta de natureza jurídica
privada, sendo acostadas num contexto ipsi litteris:

 

1.Quando este contrato foi assinado? Quando foram iniciadas e quem deu início às suas
tratativas?

 

O acordo sobre notícias e informações para produtos da Xinhua e Fundação Padre
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas foi assinado no dia 20 de setembro de
2021, sendo que os entendimentos ocorreram ao início do mês de setembro, logo após a
assinatura de semelhante acordo com a TV Pernambuco, emissora pública do estado de
Pernambuco. As tratativas foram conduzidas pelo Sr. Fábio Borba, Diretor de Rede de Afiliadas
e parcerias da TV Cultura.

 

 

2.Quais documentos foram apresentados, durante as tratativas, pela TV Cultura à
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contraparte chinesa? Requer-se que nos sejam apresentadas cópias destes documentos.

 

Por se tratar de um Acordo e não de um Convênio ou um Termo de Cooperação, sem
qualquer remuneração entre as partes e obrigações recíprocas, nenhum documento da Fundação
Padre Anchieta foi requerido. Apenas a Agência de notícias Xinhua, com sede no município do
Rio de Janeiro - RJ, apresentou seu Estatuto Social, bem como uma procuração que outorga ao
Sr. Chen Weihua a representação da agência no Brasil, conforme anexos.

 

3.Quais os documentos acessórios foram assinados durante as tratativas? Requer-se  que 
nos  sejam  apresentadas  cópias  destes documentos.

 

Nenhum documento acessório foi assinado durante as tratativas.

 

 

4.Quais as obrigações assumidas pela TV Cultura perante a contraparte chinesa em
virtude deste contrato? Requer-se que nos sejam apresentadas cópias integrais do contrato
e de todos os seus documentos anexos.

 

O acordo não é oneroso, e não exige da Fundação Padre Anchieta contrapartidas. A
parceria apenas possibilita o acesso, pela TV Cultura, do Serviço Multimídia da Xinhua, que
contempla vídeos, fotos e textos, em língua portuguesa produzidos pela agência de notícias
chinesa. 

 

 

5.A TV Cultura está vinculada atualmente a outros contratos de teor semelhante firmados
com outras agências de imprensa internacionais? Quais são estas agências? Requer-se que
nos sejam apresentadas cópias desses contratos.

 

A TV Cultura, por intermédio da Fundação Padre Anchieta, possui parcerias semelhantes
com outras instituições televisivas e de notícias, como a TV BRICS, com sede na Rússia, a
Asociación de Televisiones Educativas y Culturales Iberoamericanas ( ATEI), com sede na
Espanha, com a TV Pública Argentina ( Canal 7), com a Deutsche Welle da Alemanha e coma
Radio Audizioni Itatliane ( RAI), esta em fase final de negociação.
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6.Se a Secretaria da casa da Casa Civil não possuir em mãos os documentos e informações
solicitadas nos itens anteriores, alguma outra Secretara do Governo possui? Qual?  O que
justifica a Secretaria da Casa Civil, ou eventualmente, qualquer outra não os possuir?
Requer-se que, sendo o caso da Secretaria da Casa Civil não os possuir, a Fundação Padre
Anchieta demandando o fornecimento dos documentos e informações solicitadas, o que está
na competência do Senhor Secretário da Casa Civil.

 

Em se tratando de simples acordo, de simples acordo, não há necessidade de enviar à
Secretaria da Casa Civil.

 

Além disto, a Fundação Padre Anchieta não é uma Fundação Pública, mas um Pessoa
Jurídica de Direito Privado, com autonomia jurídica, administrativa e financeira e plena gestão
de seus bens e recursos, conforme se observa no Decreto nº 50.191, de 09 de agosto de 1968, que
aprovou o Estatuto desta Fundação.

 

É importante destacar que a programação da TV Cultura é beneficiada pela pluralidade
regional não apenas em território nacional, onde o canal público paulista possui emissoras
afiliadas em todos os estados do país, mas também em diferentes partes do mundo através das
emissoras e agências de notícias supracitadas.

 

Esta pluralidade consolidou a TV Cultura como  a principal emissora pública brasileira e
uma das mais importantes do munido, como apontado em pesquisa do Instituto britânico
Pupulus,  encomendada pela BCC, que classificou a programação da TV Cultura como a
segunda melhor do mundo em qualidade.

 

Acresça-se que , a programação da TV Cultura é uma das mais premiadas da televisão
brasileira, onde já conquistou mais de 400 prêmios nacionais e internacionais como o Prix
Jeunesse, o Emmy Awards, e o APCA.

 

É relevante ressaltar-se que a parceria entre a TV Cultura e a Agência Nacional de
Notícias Xinhua proporcionará o acesso à conteúdos e informações da segunda maior economia
do mundo e principal parceiro comercial do Brasil, emergindo a importância da cooperação, vez
que a TV Cultura terá acesso naquilo que for de seu interesse e exclusiva decisão, aos conteúdos
produzidos por aquele país asiático sem a necessidade de intermediários.
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Sendo o que nos cabe manifestar para o momento, renovamos nossos sinceros protestos
de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2021.

 

Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária-Executiva

GABINETE DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA
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Certifico e dou fé, para os f¡ns de direito, que me foi apresentado um estatuto

redigido em ch¡nês e português, em estado orig¡nal, o qual traduzo para o

vernáculo no segu¡nte teor:

ESTATUTO DA AGÊNCIA DE NOTÍCIAS XINHUA

Gapítulo I
Principios Gerais

Artigo 1 - A Agência de Notlcias Xinhua com o nome abreviado de Agência

Xinhua e o nome em inglês de Xinhua NewsAgency.

Artigo 2 - AAgência Xinhua é agência de noticia estatal, const¡tu¡da com a

ratificaçäo do Conselho de Estato da República Popular da China, e é uma

entidade de coletivo jurídico institucional com o presidete a nível de ministro

de estato, subordinada diretamente ao Conselho de Estado.

Artigo 3 - Agência Xinhua assume as responsabilidades comci agência de

notícias estatat da China e como agência de noticias mundial.

Artigo 4 -A sede matriz da Agência Xinhua está em Beijing, Capital da China

Capitulo 2

Atribuiçöes

Artigos 5 -As atribuiçöes principais são as seguintes:

1. Segundo a autorizaçäo do Estato, promulgar de maneira unificada leis,

regulamentos, comunicados e documentos importantes do Estado, bem

como noticias de imPortâncias.

Coligir e promulgar informaçöes noticiosas em diversasformas tais como

em forma escrita, fotografias e gráficos ao serviço dos clientes dentro e

to Oflclo do Notæ -

Av, Rio Branæ, nô 120 '
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3. Editar e promulgar jornais e livros;

4. Desenvolver intercåmbio e cooperaçäo com organ¡smos de noticias
estrangeiros e organizaçöes internacionais e assinar convênios;

5. Segundo a autorizaçäo do Conselho de Estado, administrar as
informaçöes notic¡osas em¡tidas no território da China por agências de
notf cias estrangeiras;

6. Cumprir as atribuições próprias das entidades institucionais subordinadas

diretamente ao Conselho de Estado e cumprir outros trabalhos

encarregados pelo Conselho de Estado.

Artigo 6 - Na Agência Xinhua institui-se um Presidente, um Redator-Chefe e

vários Sub-Presidentes, que säo nomeados ou destituidos pelo Conselho de

Estado; instutui-se um Secretário-Geral, vários Sub-Secretários-Gerais e

vários Sub-Retadores-Chefe, que säo nomeados e destituidos pela Agência

Xinhua.

Artigo 7 - Na Agência Xinhua aplica o s¡stema de responsabilidade do

Presidente. Este é representante legal da Agência Xinhua, preside e dirige os

trabalhos da toda a Agência e responsabiliza-se diante o Conselho de Estado.

Artigos I - Na Agência Xinhua aplica o sistema de reunião destinada ao

tratamento de assuntos públicos, presididas pelo Presidente, a qual está

composta do Presidente, Retador-Chefe, Sub-Presidentes,

Sub-Retadores-Chefe, Secretário-Geral, Sub-Secretários-Gerais e

responsáveis dos departamentos funcionais administrativos. Esta reunião está

atribuida das seguintes obrigaçöes.

1. transmitir oportunarnente instruçöes dos órg

Côrl¡lico 6 dÖu fá

fìôl d0 orlg¡ncl quô
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2, Examinar a reportagem e informaçöes concernentes, o desenvolvimento
da administração, tecnologia de com¡n¡cação, assuntos de pessoal,
assuntos para com estrange¡ro e serv¡ços de logística e outros assuntos e

estudar e resolver problemas que surjam no trabalho.

3. Examinar e aprovar planejamentos de trabalho e importantes regras e
sistemas dos diversos departamentos;

4. Discutir e decidir outros importantes assuntos.

Artigo I - A Agência Xinhua estabelece sucursais dentro e fora do Pais cujos
responsaveis corresponde ao Presidente da Agência Xinhua nomear. Os

responsaveis presidem os trabalhos dos sucursais a seu cargo e têm o poder

para tratar os assuntos judiciais, financeiros econtatos com estrangeiros.

Gapítulos 4
Bens e fundos

Artigos 10 Os fundos para estabelecer a Agência Xinhua são de

1.738.080.000,00 (um bilhão e setecentos e trinta e oito milhões e oitenta mil)

iuans RMB, procedentes dos subsldios financeiros do Estado e dos ingressos

procedentes dos serviços da Agência Xinhua.

Artigos 11 - Segundo o sistema financeiro do Estado, a Agência Xinhua

realiza a administraçäo de orçamentos.

Artigos 12 - As estipulações do Estado sobre as relações laborais e os

salários nas instituiçöes prSblicas são aplicáveis para a Agência Xinhua.

Artigos 13 - A Agência Xinhua aceita segundo a lei o controle de auditoria e

inspeçäo fuscais da autoridade de auditoria.

1o oflc¡o
Av. Êio
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Artigo 14 - O presente Estatuto entra em vigência após a discursão e
aprovacäo pela reunião destinadas ao tratamento de assuntos públicos,

presididas pelo Presidente da Agência Xinhua. O direito de modificar e
explicar o presente Estatuto pertence àAgência Xinhua.

Vai o selo da Agência de Notlcias Xinhua

CERTIFICADO

(20 1 0)J.CA .W.J.Z.Zt. NO.231 I

Certifico pelo presente que, para os devidos fins, que é a anterior fotocópia é

fiel ao texto original do Estatuto da Agência de Notlcias Xinhua. Confirmo

ainda que é verídico o selo da aludida Agência e que o anexo do texto de

traduçäo em língua portuguesa é fiel ao texto original em chinês.

Notário: Duan Xiaolian

Cartório Chang'An
Municlpio de Beijing
República Popular da China
30 de junho de 2010

RECONHECIMENTO DE FIRMA N' I0I55459-OOI

Certifico pelo presente que o selo do Cartório Notarial e a assinatura do

tabeliäo Duan Xiaolia são verídicos'

lo ølclo de
Av. Rio Eranæ,

Callliæ
fiål do

FREIRE FILHO
(21)2505-4350 Ministério dos NegÓcios Estrangeiros da

República PoPular da China (selo)

1o Secretário: Zhang Zhaoguo (assinatura)

05 de julho de 2010
4683088

yttP, 6låudlo
Fìlo do Janslro, 13
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TRANUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE GOMERCIAL
Lin Jun

e,Ëÿ*Ë+ffiÏ/ÀffärË#ä
Matriculada na Jucesp Sob N' 1162

Português - Chinês
RG:32.096.51G7 CCM:2.357.688.0

Rua Galvão Bueno, Nö Såo Þaulo - SP

Livro N'37 Folha N'5 Traduçåo N" 9551

RECONHECIMENTO CONSULAR
Embaixada do Brasilem Pequ¡m

Solicitação: 4 1 4. 1007 1 4-000004

Reconheço verdade¡ra, por Semelhança, a ass¡natura neste documento de

Zhang Zhaoguo - Primeiro Secretário - Ministério dos Negócios Estrangeiros

da R. P. da China, em (no) Pequim - China. E, para constar onde convier,

mandei paggar o ptesente, que asçinei e fiz selar com o selo deste (a)

Embaixada.

Assinado: Antonio Fernando Ribeiro Camelo [assinatura]
Cargo: Vice-Cônsul
Data: 19 de julho de 2010 em Pequim

[Estampilha Gonsular e $elo consqlar]

Nada ma¡S constava no documento ac¡ma do qual me reporto e dou fe

Säo Paulo, 31 de agosto de 2010
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ccmsrê¡â}, ecrfilÌco qur n:e f+i

noTarial, c rrdigid* srR idioma
fredurí-IÕ pøa o ternóc*lo, c em rarãs dc m*u cllci<l e nos

ÿotlery*: Pel*l pre*cnte insfu¡nenTo a frutorgn*te nçmei¿ * #utcrg*d* a aåsumir os *nrgns dø
Representante Legal e Direror Rep*nsåv*l pela Filial da Agência de Noticias Xinhua em Rio
de Janeiro (razão sociel cada*tadc no þrs-sil: ,tgêneia dç Ncltici¿ Xinhua * Sede dos Serviç*s
em Fortuguås no Rio de Jnneiro, CIIPJ Nc,; 31.ÿ1tr.3fit¡'üüül,sg), pndendo reprosent*r a
ü*torgarrte e t¡tuff &m Éoütç da ,4gêncin de lrfotícia* Xinftue, promeiv*ndo fis {ûntåtös s *$
*omunierçÕes cû¡lR ** rspårtiftiês priblinas fedsrais d* governo brasilciro, ¡¿nt# *slgduel
qu*mtû municipæI, iuclusive 8s st¡ås err¡preåüs påråsåt¡rta¡s! instituiçðos públicas * privadas;
po<lend* aindø* t*mar fÕdás rs provirfênsias Íceessiíria* ern prol dr "{gåneia de }rl,otïsias
Xinhus junto ao* ðrgõos exeeulivos, IegÍsletivos, judieiárfr* s Jiseais (ern nlveis federuis,
&steduais e municipaix), *m particular s Rcccite Federal do Bra*il; ¿s*inar $s seoff¡û* ou
ctntr&ÎÖ$ eITl *ômE da üutorgant*; abrir e adn*inisrar a(s) *onta{s} an*iiria{*} ern ¡r<lmes dE
'Agência de I''¡otfcias Xi¡rl¡ua, ôu sua Filial da A"gêncin de Notfcias Xinhua em Rjo de Janeiro
n* territórin do Brasil, peÌü tenfs, gerenciar *x *peraçscs ú* ï.8*nkhtg,cotrnnça I p$g*m6ntÕ
dn lo per*elâ do 4eriäo ds cre{ríro s r$ outros serviços lÌ-nanceirûs, inc}u*ive o* div*rsa*
podernx sabrr n*gdeisg ben$Ériôs mencíoRadÕ* nÕ rl¡rú)Èe de*te procuroçflo,
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MÀlS, dou fë s firrso a ?9 d* julho de 2üâ1
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